
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão –
CAU/MA, foi criado e instituído através da Lei nº.
12.378, de 31 de dezembro de 2010, é uma Autarquia
Federal com sede em São Luís/MA, tendo como
instância superior o Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil – CAU/BR, que por sua vez, tem
sede em Brasília/DF.

Importante aqui transcrever excertos da Lei nº
12.378/2010, que estabeleceu a criação do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do
Distrito Federal - CAUs, como autarquias dotadas de
personalidade jurídica de direito público, com
autonomia administrativa e financeira e estrutura
federativa, cujas atividades serão custeadas
exclusivamente pelas próprias rendas.

Identidade OrganizacionalCAU/MA

O CAU/MA têm sua jurisdição em todo o território do
Estado do Maranhão, e tem como função

orientar, disciplinar e fiscalizar 
o exercício da profissão de arquitetura e urbanismo,
zelar pela fiel observância dos princípios de ética e
disciplina da classe em todo o território nacional, bem
como pugnar pelo aperfeiçoamento do exercício da
arquitetura e urbanismo.
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Identidade OrganizacionalCAU/MA

No desempenho de sua 
Missão, o CAU/MA é o 

órgão de fiscalização do 
exercício e das atividades 

de arquitetura e 
urbanismo, cabendo a ele 
cumprir e fazer cumprir a 

Lei 12.378/2010, 
principalmente através das 

seguintes atividades:

Fiscalização do exercício 
profissional com emissão 
de Notificações e autos 
de infração

Análise e concessão de 
Registros de 
Profissionais e 
Empresas 

Registros de 
Responsabilidades 
Técnicas (RRT)

Análise e emissão de Certidões 
de Acervo Técnico acerca dos 
trabalhos desenvolvidos pelos 
profissionais

Deliberações sobre 
processos de natureza ética, 
disciplina e de exercício 
profissional
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 Ética e transparência
 Excelência organizacional
 Inovação Unicidade
 Integração
 Informação e conhecimento

VALORES

 Promover Arquitetura e Urbanismo
para todos

MISSÃO

VISÃO
 Ser reconhecido como referência

na defesa e fomento de boas
práticas da Arquitetura e
Urbanismo

A identidade organizacional do conjunto autárquico CAU tem aprimorado continuamente seu processo de planejamento estratégico, em busca
de resultados cada vez mais efetivos para a sociedade, bem como na busca do fortalecimento e desenvolvimento da profissão de arquiteto e
urbanista. O primeiro movimento de reposicionamento estratégico do CAU/BR foi realizado em 2013, com uma visão de longo prazo, em um
horizonte de dez anos (2013-2023). A partir daí, foram estabelecidos diretrizes para sua atuação, bem como seu mapa estratégico e sua cadeia
de valor. O mapa estratégico, em 2023, tem seus pilares fundamentados na identidade estratégica do CAU e relacionam os 10 objetivos
estratégicos, dos quais foram priorizados em 3 objetivos nacionais e 3 objetivos locais.


